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DECRETO N.° 
Homologa Laudo de Avaliação exarado por 

missão Especial. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA : 

Art. 19. Fica homologado o Laudo de Avaliação exarado 

por Comissão Especial, instituída consoante Portaria n9 117 , 

de 15.09.86, com o fim de proceder a avaliação do imóvel deno 

minado Lote n9 12 Parque Industrial II, Subdivisão dos Lo 

tes n9s 6B-16, 6B-15 Remanescente e 6B-19/A1, Gleba 14 	Fi 

queira do Núcleo Cruzeiro, neste Município, com área total de 

2.649,45 m2 , concluindo a referida comissão pelo valor 	de 

Cz$. 92.715,00 (hoventa e dois mil, setecentos e quinze 	cru 

zados), pelo lote. 

Art. 29:..Revogam-se as disposições em contrário, 

PAÇO MUNICIPAL, aos 23, de outubro de 1986. 

421eRd1i2 
Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

JAS. 
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MEMORIAL P ' SCRTTIVO  

...MIM:- LOTE I\TP 123  sumvTsZo nas toTEs Ngs 6B-16 6Ê-15 Rnm. 
E 6P-19/A1 	GLEPA 111- FIGUEIRA DO KCIFO CRUZ-.11R0 * 

MUNICÍPIO DE TJr4UABAMA - PARANÁ. 

AREA s. 2.649,451124 

',imites e ConfrontazCes  

A NORDESTE:- Confronta o lote nQ 11, com a extenso de 90,57 

metros, no rumo NO 502 05'. 

• 

A SUDOESTE:- Limita com a rua "C" com a cxtensSo de 30,00 me 

tros no rumo RE 39Q 55v. 

A SUDOESTE: Confronta com o lote ng. 131  com a extendã de * 

86,06 metros no rumo NO 50Q 05'. 

A NOROESTE:- Limita com a rua"D" com a extensão de 30,33 me 

tros no rumo NE 31Q 221. 



"r C 	" 	ri" r-1   me 
••••• • 

(-) • 	 — Tn 
- - 	 - •••• 

c. • • 	4.1- • 

• 
•• 

,• 	-,•••••,--(,----”• I. .1 

0? O 	 I 	 '; • •• • 

• “) f:  C?. 	 - 

00 Ci"; •-• •y_5r.),  

áÇc:I o?711.1 e(1 

cb 	 3‘..3 	:)zbl: o Loo sz'inoTinn0 	 Ta A 

eCt."/.23..3 àO:c2 

• EE.,-CE  

, 
1 

("j 	 PJO 

"
•• 	 j0 st 

° 
}• „ ... 

rol 

	— 

ti 
44.1. 

/ 



LAR DO MENOR 
4. 145,12 m2 /773. /7.87 3spo 

RUA 

o 
onr  
t- 

8 
1.960,00-  m 2 

. 28,00 

9 
2.100,00 m 

30,00 

RUA "A "  

1 

• wo 
• 7nontirk  ak' AS 	ANISMO 

.... 

-1) . 

r/1. 11~11 
	 IRO 411~ e 	 me 

LANTA PARCIAL DO PARQUE INDUSTRIAL II 

Dos 	Lo;rEs 8-9-18 . 8-9-15- REM. E 5-13-19-A-1 

LEOA 14, - FIGUEIRA 	 NÚCLEO CRUZEIRO 

UMUARAMA 	 PR. 

ESCALA: I: L000.  
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